Projeto de Lei n.º 169/14

Autoriza a abertura de crédito especial no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio.
A Câmara Municipal decreta:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial no Orçamento da Administração Direta do Município de Esteio, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), o qual será destinado a acrescentar rubricas orçamentárias na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, não prevista no Orçamento inicial de 2014.
Art. 2º. O crédito especial autorizado por esta Lei obedecerá às seguintes classificações orçamentárias e respectivos programas:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
05.03 – INCLUSÃO SOCIAL
3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
3.3.5.0.43.00.00.00.00 Subvençoes Sociais.............................................R$ 8.000,00
Cód. Func. Progr.: 05.13.12.367.0004.2226 – Conveniamentos para Educação Inclusiva
Recurso: 0001 – LIVRE
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

05.08 – EDUCAÇÃO INFANTIL PARA TODOS

3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.5.0.00.00.00.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
3.3.5.0.43.00.00.00.00 Subvençoes Sociais...........................................R$ 20.000,00

Cód. Func. Progr.: 05.08.12.365.0004.2249 – Convênios com Escolas de Educação Infantil

Recurso: 0001 – LIVRE

TOTAL SUPLEMENTADO NESTE ARTIGO..........................................R$ 28.000,00
Art. 3º. Servirá de recurso para a abertura do presente crédito especial a redução, em igual importância, do seguinte crédito orçamentário e respectivo programa:
05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

05.09 – ESPORTE E LAZER

3.0.0.0.00.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.0.0.00.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.9.0.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica......R$ 28.000,00
Cód. Func. Progr.: 05.09.27.812.0004.2252 – Despesas com Água, Energia Elétrica e Telecomunicações
Recurso: 0001 – LIVRE

TOTAL REDUZIDO NESTE ARTIGO.....................................................R$ 28.000,00

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação.

